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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J,;,I. 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1859 

PROJETO DE LEI NQ 30/89 

"Autoriza colaboração com a As
sociação dos Servidores Munici 

. d p· " 
-

pais e irassununga ........ . 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica o Executivo autorizado a -

subvencionar mensalmente, a partir do roes de abril de 1.989,a 

Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga (ASMP) ,-

em importância não excedente a NCZ$1. 500,00 (hum mil e qui-

nhentos cruzados novos), para o fim específico de colaborar -

na aquisição de gêneros alimentícios que serão repassados aos 

servidores municipais por valores inferiores aos dos custos -

da entidade. 

Parágrafo único - O valor limite da subven-

çao mensal sera atualizado monetariamente com base em índice

editado pelo Governo Federal, como se estabelecer em Decreto. 

Artigo 2Q)- Fica o Executivo autorizado a ce 

der à Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga, -

veículos da Prefeit�ra para transportar os gêneros adquiridos, 

e locais, instalações e equipamentos para sua guarda e distri 

buição, bem como servidores para essas tarefas. 

Artigo 3Q)- O Executivo poderá descontar em 

folha as contribuições para a Associação e os valores dos ge

neros alimentícios distribuidos, além de outras consignações, 

como se disciplinar em Decreto. 

Artigo 4Q)- Para atender as despesas decor

rentes desta lei, neste exercício, fica o Executivo autoriza

do a abrir créditos especiais até o limite de NCZ$ 13.500•,00-

(tréze mil e quinhentos cruzados novos). 

Artigo SQ)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação. 

989.-



:: 

(é))
----

� 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS·UNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART Al'mNTO DE ADM!NISTRAÇAO 

"ADENDO A JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NQ 030/89" 

No que tange aos dizeres contidos na justi

ficativa do Artigo lQ: para o fim específico de colaborar 

na aquisição de gêneros alimentícios que serão repassados 

aos servidores municipais por valores inferiores aos dos cu� 

tos da entidade, devemos esclarecer que, na verdade, os gên� 

ros alimentícios não serão vendidos, ou seja, repassados aos 

funcionários com custos inferiores, mas sim ao preço de cus

to, podendo-se afirmar que o preço repassado aos funcionári

os e bem aquem dos preços cobrados no comércio, não auferin

do à Associação, qualquer lucro no repasse das mercadorias. 

Pirassununga, 09 de maio de 1. 989. i 

, 1/f/Yl l ft t)ff -4-# . -
- EUBERTO NEMÉSIO P · 

Prefeito Municipal 

Jl7 1?
11/1 í,. 

1 C A� A R A' M U �J 

0

1 � ! : A L f 
, º o. i __ o __ s /. __ �_J)l:.J.h,.�--

p ''.° as: :.1.. .. !.J.: aª .0. .. 9 ... MAL.19 



_,, 

G 3 

� 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

EST,\D0 DE S.\O P!\LILO 

DEPART At-;ENTO D� ADMit�ISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI
_ 

N 9 3o/i� 

"Autoriza colaboração com a As
sociação dos Servidores Munici 

. d p· " -
pais e irassununga ........ . 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica o Executivo autorizado a -

subvencionar mensalmente, a partir do mes de abril de 1.989,a 

Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga (ASMP) ,

em importância não excedente a NCZ$1.500,00 (hum mil e qui

nhentos cruzados novos), para o fim específico de colaborar -

na aquisição de gêneros alimentícios que serão repassados aos 

servidores municipais por valores inferiores aos dos custos -

da entidade. 

Parágrafo único - O valor limite da subven-

çao mensal sera atualizado monetariamente com base em índice

editado pelo Governo Federal, corno se estabelecer em Decreto. 

Artigo 2Q)- Fica o Executivo autorizado a ce 

der à·Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga, -

veículos da Prefeitura para transportar os gêneros adquiridos, 

e locais, instalações e equipamentos para sua guarda e distri 

buição, bem como servidores para essas tarefas. 

Artigo 3Q)- O Executivo poderá descontar em 

folha as contribuições para a Associação e os valores dos ge

neros alimentícios distribuidos, além de outras consignações, 

corno se disciplinar em Decreto. 

Artigo 4Q)- Para atender as despesas decor

rentes desta lei, neste exercício, fica o Executivo autoriza

do a abrir créditos especiais até o limite de NCZ$ 13.500,00-

(tréze mil e quinhentos cruzados novos). 

Artigo SQ)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação. 

Pirassununga, 04 de maio 

- EUBERTO NEMtSIO PER
Prefeito Muni Jipal 





PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

- J U S T I F I C A T I V A -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Novamente, estamos encaminhando a essa 

Egrégia Edilidade, para apreciação dos nobres senhores verea 

dores, o Projeto de Lei que visa autorizar o Executivo Muni

cipal a subvencionar mensalmente a Associação dos Servidores 

Municipais de Pirassununga, em importância não excedente a 

NCZ$ 1.500,00, cuja destinação será a aquisição de gêneros -

alimentícios que serão vendidos aos servidores municipais 

por preço inferior aos dos custos da entidade. 

Nada mais justo que nos, Executivo e 

Legislativo, colaboremos para amenizar um pouco o orçamento

sofrido dessa classe trabalhadora, pois como sabemos, os gê

neros de primeira necessidade são essenciais para composição 

de uma cesta básica de qualquer família. 

Tal colaboração virá de encontro aos 

anseios dos servidores que há muito esperavam uma medida co

mo esta. É o mínimo, que no momento poderemos fazer por eles. 

Por isto esperamos contar com o beneplácito dos senhores 

edis, solicitando que para sua tramitação seja observado re

gime de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ, da Lei Orgâ 

nica dos Municípios, o que desde já fica requerido. 

No ensejo, reiteramos o de 

estima e consideração. 

Prefeito Municipal 

PI,04,MAI,89.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO 

J.j,,
·,

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 30/89, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza ' 

colaboração com a Associação dos Servidores Municipais de Pira� 

sununga, nada tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Antenor 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J,,lo 
t 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 30/89, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza 1 

colaboração com a Associação dos Servidores Municipais de Piras 

sununga, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitu 

cional. 

Sala das Com/J.sifhs 

Rubens/lWo�lCosta 

Pavão 

Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE S.\O PAULO 

DEPART Al'-·íl:.NTo�Ê JoMINISTRAÇÃO 

- LEI N 9 1.957/89 -

"Autoriza colaboração com a As
sociação dos Servidores Munici 

. d p· " -
pais e irassununga ........ . 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica o Executivo autorizado a -

subvencionar mensalmente, a partir do mes de abril de 1.989,a 

Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga (ASMP) ,

em importância não excedente a NCZ$1.500,00 (hum mil e qui

nhentos cruzados novos), para o fim específico de colaborar -

na aquisição de gêneros alimentícios que serão repassados aos 

servidores municipais por valores inferiores aos dos custos -

da entidade. 

Parágrafo único - O valor limite da subven-

çao mensal sera atualizado monetariamente com base em índice

editado pelo Governo Federal, como se estabelecer em Decreto. 

Artigo 2Q)- Fica o Executivo autorizado a ce 

der à- Associação dos Servidores Municipais de Pirassununga, -

veículos da Prefeitura para transportar os gêneros adquiridos, 

e locais, instalações e equipamentos para sua guarda e distri 

buição, bem como servidores para essas tarefas. 

Artigo 3Q)- O Executivo poderá descontar em 

folha as contribuições para a Associação e os valores dos ge

neros alimentícios distribuídos, além de outras consignações, 

como se disciplinar em Decreto. 

Artigo 4Q)- Para atender as despesas decor

rentes desta lei, neste exercício, fica o Executivo autoriza

do a abrir créditos especiais até o limite de NCZ$ 13.500-,00-

(treze mil e quinhentos cruzados novos). 

Artigo SQ)- Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua pu lic çao. 

Pirassununga, 11 de maio de/1.9Jta j/

Direto 

- EUBERTO NEMÉSIO���; GODOY
ort---aria. Prefeito Municipal 

OÃO DELFINO BELEZIA -
artarnento de Administração


